
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAI. DE DIVINÀ PASTOR;A
E'UNDO MUNICIPÀT DE ASSISTÊNCIÀ SOCIÀI

OK

1988

coNTRjaTAÇAO TEMPORjARTA

oBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVrçOS TEX.íPORÁRrO COUO COZTNEETRÀ.

DA.TA: OL/O4/2O25 .

BASE LEGAL: À!t. 3?, inciso IX, da Constituição Federal de
Lei Municipal n.o 274/2O2L :'

CONTRATADO (A) : B,AFAELÀ SÀÀITOS ÀRÀU,IO

CONTRATO: N"§ q /202s

VALOR MENSAL : R§ 7.578,00 (rail qruinheratos e dezoito reais).

R§ 73.662,00(tÍeze EiJ. .geiscentos ê sês6êÍlüa ê doisVALOR GLOBAL:
rêeia) .

-TORNADÀ: 08 (oito) hotas díárias / 40 ( quarenta) horas semaaais.

PraÇa da Matriz. No 49, Centro - D.ivin;i Pãstora/SE - C'EP:

cNPr: 1{ .8L7 .114/0001-56.. @



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUB,A MUNICIPÀI DE DIüINÀ PÀSTORÀ
E T'NDO MT'NICIPÀI DE ÀSSISTENCIÀ SOCTÀI

TERMO DE CONTRATO ]NDIVIDUAL DE

TRÂBALHO POR TEMPO DETERMINADO PARÀ
ATENDER A NECESS]DADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAT, II.íTERESSE PÚBLICO _ ART.
2 o INCS . V e .VI I I DA LEI 2I4 /2A21 -
QUE ENTRE SI CELEBRÂM a E'UIIDO
MUNICIPÀT DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIAI, DE
DIVINA PÀSTORÀ E RAEÀEIÀ SÀNTOS
ÀRAUüO.

Pelo presente instrumento particufar de contratô de traba.lho por
tempo dete.rminado e na melhor forma d.e direito, reuniram-se.tde um

fAdO A E UNDO MT'NTCIPÀT DE ÀSSISTfuICIA SOCIÀIJ DE DIVTDIA PÀSTORÀ,

pessoa jurídica de direito público, CNP.f : .1ll .AL1 .L1tL/OO01:56,

neste ato representado por seu titular a Gestora dô Eundo, LEI{ÀLDA

NUNES SÀNTOS, brasileira, divorciada, porradora do CPF sob o Ír.ô

695.239.325-OO, domiciliada na Rua Nova, S/N,. Povoado Bomfim,

Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000, doravante denomínada

CONTR ATâIiITE, e do outro lado, R AI'AELA SàIITOS ÀRIÀUJO, . brasi-leira,
maior e capaz, COZINEEIRA/ residente e domici.Iiada, ASSENTAMENTO

FLOR DO MUCURI II, POVOADO BOMFIM, DIVINA PASTORÂ / SE, poTtadoT

de Rc ^.o 2.282.103-L SSP/SE e CPF n'057.869.435-26, .doravante
denominado simplesmente de CONTRIATÀDO(À), têm justo e acordado a

contrataÇão do servlço previsto na cláusuIa primeira deste termo,
em conformidade com o Art. 37, inciso IX,.da ConstituiÇão Federal

de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n." 214/2021 , bbjetivando
suprir necessidade de excepcional interesse púbtico .para
realizaçào de serviços técnicos profissjonais como COZINEEIRItr/

considerando as cIáusulas abaixo:

PraÇa da Matriz, N" 49, Centro - Divina Pastora./SE - CEP: 49.650=000
cNP.7: 14 .811 .L74/OOOL-56
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ESTÀDO DE SERGIPE
PRE E"E I TURJÀ MIJNICIPÀI DE DIVI1À PÀàÍORÀ
ET NDO MrrNrC r pÀr. DE ÀSSTSTÊiqCrÀ SOCrÀr

CLÀUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO

O CONTRIÀEÀDO se obriga a prestar serviÇos profisslonais de
COZINEEIR;I, lotada na Secretarra Municipal de Assistência Social

De. Assistêncía Socialno Centro De Referência Especializado
CREAS .

CLI{USUÍ,À SEGT'NDÀ - DÀ JORNÀDA

O CONTRÀTÀDO desenvolverá suas atividades com jornada de 08 (oj-to)
horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, das O7h às l5h, na
sede do municipio ou outro l-ocal, conforme necessidade.

Parágrafo Primeiro. Em caso de não ctrmprimento da carga horária
total, pode a CON:rRATAI{TE descontar o valor correspondente às horas
não trabalhadas, exceto quando da apresentação .de justificativa
plausíve1

Parágrafo Segrrndo. As horas que ultrapassem a carga normaf definida
ou atividades extras serão remuneradas proporci ona l-mente,
acrescldas de 50% em relação a hora. normal, noé moldes do inc.
XVI do art. ?o da Consti-tuição Federal.

C].ÀUSU].À TERCEIRÀ - DO PRÀZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09 neses, a contar da
data da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado caso
persistam os motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na
forma Art. 37, inciso IX, da Constituição Eedétal de 1988, em
consonância com art. 2" da leí 274/2027.

PraÇa da Matrlz, N" 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.65C-000
cNP.r: 1{ .8L7 -L7A/OOO!-56
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Parágrafo Pri-meiro. Nos têrmos do art. 2" do decreto n.o 041 /2019
ê com o termo de ajustamênto de conduta (TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato sêrá
imediatamente resc.indido, independente de prazo de qigência fixado
na presente c1áusu1a e de notifj-caÇão, caso venha a ser reafizado
e concfuido o Corrcurso Públ'ico com vagas para as. mesmas funçÕes,
desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇào dos aprovados. Da mesma
forma, acordam eue, incidindo a presente c1áusu1a, o (a)
contratado (a) não possui qualquer direito à indenização referente



ESTÀDO DE daneree i , .
PREFE I TI'P,A MUNTCIPÀI DE DIYINÀ PÀSTOR,A
E IJNDo MuNrcrpÀr DE assrsrÉNcra socrÀl

ao prazo remanescente para conc.l-usão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamação em juizo ou fora dele.

Parágrafo Segundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem dj-reito à indenizaÇão, desde que justificado pelo
interesse público ou ausêncla de necessjdade adml-nistrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correSpondentes aos serviços
já efetlvamente prestado.

CLÀUSUÍ,À QUARTA - DÀ LEGISLAÇAO

O presente contrato reger-se-á pelas normas. legais. constitucj,onais
e subs idiariamente pelo Estatuto .dos Servidores públicos
Municipais, observando-se todas as no.rmas iel-ativas a esta
modafidade de contrataÇão, em conformidade com Àrt. 37, inciso fX,
da Constituição Pederal de 1988

CLÀUST'I.A QUINTÀ - DO PREÇO E FORMA DE PÀGÀ}íENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO (A) CONTRTÀTÀDO(A), em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de R$ 1.518,00 (DiT qaiahentos
e dezoito z.eais) por mês, a títul0 de salario, perfaz-endo o, vafor
o-cba, do con--ÍaLo em R$ 13.662,OO (treze nil seiscentos e sêssênta
e dois reais)

§1". Excepc i ona fmente poderá ser acrescida de 2Oà a remunêraÇão
das horas trabal-hadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvofvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insafubridade, em percentuais
de 10?, 202 ou 402, conforme o grau de exposição, quando a
atividade desenvolvida estiver listada naquelas previstas na Norma
Regul-amentar no 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

§3". Os va.Iores ora contratados não serão re.ajustados, salvo se a
remuneraÇão for vincufada ao safário mÍnimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

crÁusur.À sExTÀ - DÀ DoTÀçÀo oRçÀMENTÁRrA

PraÇa da Matriz, No 49, Cenl,ro Divina Pastora./SE - ÇEP: Í9.650-000
crlPr: 14 . 817 . 17{/0001-56

!.,

q4



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUR,A MUNICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTORÀ
EUNDO MTJNI CI PÀT DE ASSISTÉíICIÀ SOCIAT

A despesa prevista na C1áusula Quinta deste pacto correrá por conta
da seguinte dotaÇão or:Çamentária, constante do orÇamento para o
exercj.cio financeiro de 2025.

I'NIDÀDE
oRÇÀr.{ENTÁRrA

AçÀO ELEMENTO DE
DESPESÀ

EONTE DE
RECURSO

04001 201 5 15000000

CIÁUSULÀ SÉTIMÀ - DÀs RESPoNSABIIIDÀDES DÀs PARTES

DO (À) CONrRiarÀDO (A)

a) Seguir rigorosamente as determinaçÕés dá Secretar.ia tluhicipal
de Obras, Transportes e Serviços Urbanos atender às normás do
Projeto a que está vinculadoi

b) Realizar suas atrlbuições
executando suas atri.buições
Municipal n." 150/2013;

com ética e profls sionalismo,
conformé espebificado no Decreto

c) Manter o CONTRÀTÀlgtE livre de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representaÇões de qual-quer natureza,
decorrente de sua a çã o,.

d) Manter, durante toda a execuÇãp do contrato,
compatibilidade com as obrigações por efe assumidas, todas
condições de habilitaÇão e qualj-ficação inerentes à
prof issão, qual se j a, COZINWÍXA.

em
as

sua

DO CONTR,ÀTÀNTE :

a) Colocar à disposição do(a) CONIRÀ!àDO (À) todos os el-ementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados,'

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

49, Centro Div.ina PaÇtora/SE - CEP: 49.650-000
CNPJ: 14 .5t1 .]-14/OOOL-56

e) Inici-ar e concl-uir os serviços nos prazos estipulados.

PraÇa da Matriz, N"

31900400



ESTÀDO DE SERGIPE' .

PREE E ITT'B,A MUNTCIPÀI, DE DIVTNÀ PÀSÍOR,À
ErrNDo MrrNr cr pAr DE AssrsrÊNcrÀ §ocrir.

c) Fiscalizar e
dos serviços

acompanhar a CONTRÀÍàDO (À) quanto ao andamento
prestados

CIÁUSUI,A oITÀvÀ - Dà RESCISÃO

POdErá O FT'NDO UI'NCIPÀL DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀ!. DE DIVINA PASTOR]À

rescindir unilaterafmente o presente contrato: ,

a) se ocorrer o inadimplemenLo da cláusula sexta,'

b) se ocorrer aJ,guma das hipóteses
274 de 16 de março de

dê rescisão. previstas na. Lei
2O2T;municipal n

c) se houver a nomeaÇão de candidatos
no Decreto n" 04'1 /2019, sem que caiba
para (o)a CONTRATADO (A) ;

no concurso púb1ico prêvisto
qualquer tipo de indeni zaçào

rescisão por
compensação,

aos serviços

d) Por interesse da administração pública.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de
iniciativa Administrativa, não caberá indenização ou
mas tão somente a retribuição corlespondente
efet.ivamente prestado.

cLÁuSuLÀ NONA - DAS OBRIGÀÇõES PERTINENTES À LEI GER,ÀL DE PROTEÇÀO

DE DÀDOS (LGPD)

Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na Le.i
no 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de PrateÇão de Dados
(LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso em razào
do presente contratô, independentement e de declaração ou de
aceitaÇão expressa.

CIÁUSIÍI.A DÉCIT,A- VÍNCULO

Este contrato não
trabaf h.ista.

PraÇa da Yiatriz,

gerara, em hipótese alguma, qualquer vinculo

No 49, Centro Divina Pastera,/SE - GEP: aS.eSC-OOO

fiPJ: 14. 817. 1711,/0001-56



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURÀ MT]NIC I PÀL DE DIVINA PASTOR;À
E'['NDO MUNICIPAT DE ÀSSISTÊNCTA SOCIAI,'

CLÀUSULÀ DECII.íÀ PRIMEIRJA - DO FORO

foro da COI{ÀRCA DE DMNÀ PÀSTOBÀ, Estado de SEBG.IPE,
de qualquer outro, por. mais privilegiado que seja,
quaisquer dúvídas surgidas. na execução do presente

Eica eleito o
com excfusâo
para dirimir
pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presentê
termo particufar de contrato em 02 (duas) vias de iguaf teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridi-cos e legai-s efeitos.

Divina Pastora/SE, oL/04/2025.

RÀFÀEL S JO

CPF: 057 .469.435-26
CONTRJAT.âDÀ

Testemunha:

CPE: o+í {fq 3ots-te

CPF: , 
-

ED ITÀI DE PT'BLICÀçAO

O EI'NDO MT'NICIPAT DE ÀSSITÊNCIÀ SOCIAL DE DIVINÀ PASTORJA, ESTÀDO
DE SERGIPE, representado pela Gestora do Fundo, Sr.". LENÀLDÀ NUNES
SÀÀITOS, torna púb]lco que firmou CONTF"ÀTO com .a Senhôra, RAEAELÀ
SAIíTOS ÀRjAU,IO ob j etlvando a prestaÇão de serviqos como .COZINHEIRIA

PraÇe dê '-'lar-r:7, \',1 9, :eatr.: Drv,na iâsL.r.alSE - CIF: ,1 9..653-Cl0
cNPr: 14 .81,1 . L14 / OO01-5 6
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LENÀI.DÀ NT'NES SÀ}ITOS

Gestora do Fundo Municipal de Assistência S.ocial-
. .,i



ESTÀDO DE SERGfPE
PREFETTUP"A MrrNrcrpÀr DE DrrirNf,, PAST?BÃ
EI'NDO MTJNICI PÀL DE ASSISTENCTÀ. SOCIAT

COZINEEIRA, pelo período de 09 úeses, 'pelo valor mensaf .de R§
1.518,00, perfazendo o valor global em Rg 13.662,OO..O piesente
Edital deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento
dos interessados, conforme estabelecido no Art. 13, inciso XfI, da
Constituição Estaduaf

Divina Pastôra/SE, 01 de abriJ- de 2025.

NIJNES SÀNTOS
de Asslstênoia SociafGestora do Eundo Municipal

PraÇa da MaLr)-., N" 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49:.650-000
cNP.r: 14 .81,1 .L1A/OOOL-56


